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Decreto nº 158/2010
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do

artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º, inciso I, II, III, IV e V da Lei
Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba

orçamentária no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4344 - ABASTEC. DA REDE DE SAÚDE COM MATERIAL CONSUMO
FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00
TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4341 - AMPLIAR AÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500.000,00
FONTE 0214 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 500.000,00
TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 07 de junho de 2010

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 970901

Atos da Prefeita

Lei nº 8.157, de 26 de maio de 2010.

Altera o artigo 31 da Lei nº 7.989, de 27 de dezembro de
2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Art. 31 da Lei nº. 7.989 de 21 de dezembro de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31 - O CMHIS será composto pelos seguintes órgãos:
I - EMHAB - Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e

Saneamento;
II - Secretaria Municipal de Família e Assistência Social;
III - Procuradoria Geral do Município;
IV - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

V - 03 (três) representantes de movimentos populares ligados
a área de habitação;

VI - A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes será
representada por um Vereador, indicado pelo Presidente da Casa;

VII - 01 Representante de entidade não governamental ligada
à área de habitação;

VIII - 01 Representante da Câmara de Diretores Lojistas de
Campos dos Goytacazes.

§ 1º. _______________________________________
§ 2º. _______________________________________
§ 3º. _______________________________________
§ 4º. _______________________________________
§ 5º. _______________________________________
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 970843

Portaria N°288 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n° 1797/09,
que designou Márcio Neves de Oliveira, para exercer na Procura-
doria Geral do Município o cargo em comissão de Procurador Chefe -

Procuradoria de Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente, Símbolo
FG -02, com vigência a contar de 26 de abril de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 970296

Portaria N°289 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n° 1795/09,
que designou Regina Célia Carneiro de Castro Freitas, para exercer
na Procuradoria Geral do Município o cargo em comissão de Procu-
rador Chefe - Procuradoria de Pessoal, Símbolo FG -02, com vigên-
cia a contar de 26 de abril de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 970297

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO
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